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Eixo 10: Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar

I - fortalecer as ações de combate à pobreza e à fome no
Brasil, incorporando a perspectiva etnicorracial e de gênero em todas
as ações de assistência social, de segurança alimentar e nutricional, e
nos programas de transferência condicionada de renda do Governo
Federal, com prioridade às mulheres chefes de família;

II - promover a igualdade de direitos no acesso ao aten-
dimento sócio-assistencial, à segurança alimentar e nutricional e aos
programas de transferência condicionada de renda, sem discriminação
etnicorracial, cultural, de gênero, ou de qualquer outra natureza;

III - incorporar as necessidades das comunidades indígenas,
ciganas e negras nas diretrizes do planejamento das políticas de as-
sistência social e de segurança alimentar e nutricional;

IV - promover a articulação das políticas de assistência so-
cial, de renda de cidadania, de segurança alimentar e nutricional e de
inclusão produtiva, voltadas a todos os segmentos etnicorraciais, nas
diversas esferas de governo, com o setor privado e junto às entidades
da sociedade civil;

V - desenvolver mecanismos de controle social de políticas,
programas e ações de desenvolvimento social e combate à fome,
garantindo a representação de todos os grupos étnico-raciais nas ins-
tâncias de controle social;

VI - garantir políticas de renda, cidadania, assistência social
e segurança alimentar e nutricional para a população negra, qui-
lombola, indígena, cigana, e de comunidades de terreiros;

VII - registrar identidade etnicorracial dos beneficiários nos
diversos instrumentos de cadastro dos programas de assistência so-
cial, de segurança alimentar e de renda de cidadania;

VIII - fortalecer as interrelações do Conselho Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA, organizado pelo De-
creto no 6.272, de 23 de novembro de 2007, e com as entidades
representativas de remanescentes de quilombos, povos indígenas, ci-
ganos e comunidades de terreiros; e

IX - criar, fortalecer e ampliar programas e projetos de de-
senvolvimento social e segurança alimentar e nutricional, com ênfase
nos saberes e práticas indígenas, ciganas, quilombolas, de contextos
sócio-religiosos de matriz africana.

Eixo 11: Infraestrutura

I - assegurar o acesso da população negra, indígena, qui-
lombola e cigana, urbanas ou rurais, aos programas de política ha-
bitacional;

II - estabelecer política de promoção da igualdade racial nos
programas de financiamento de habitação, de interesse social, sob
gestão do Governo Federal;

III - fornecer orientação técnica aos Municípios para que
incluam no seu planejamento territorial áreas urbanas e rurais, os
territórios quilombolas e as áreas de terreiro destinadas ao culto da
religião de matriz africana;

IV - promover eletrificação nas áreas habitadas pelas co-
munidades negras, quilombolas e indígenas do meio rural; e

V - promover o saneamento básico nas áreas habitadas pelas
comunidades negras e quilombolas.

Eixo 12: Juventude

I - ampliar as ações de qualificação profissional e desen-
volvimento humano voltadas aos jovens negros, especialmente nas
áreas de grande aglomeração urbana;

II - promover ações de combate à violência contra a po-
pulação negra, indígena e cigana jovens;

III - promover políticas públicas nas áreas de ciência, tec-
nologia e inovação que tenham como público alvo a juventude negra,
indígena e cigano;

IV - assegurar a participação da juventude negra, indígena e
cigana nos espaços institucionais e de participação social;

V - reduzir os índices de mortalidade de jovens negros,
indígenas e ciganos;

VI - promover ações de reforço à cidadania e identidade do
jovem, com ênfase na população negra; e

VII - apoiar ações afirmativas que objetivem ampliar o aces-
so e permanência do jovem negro, indígena e cigano na escola,
notadamente na universidade.

DECRETO N
o
- 6.873, DE 4 DE JUNHO DE 2009

Inclui a localidade que menciona na Tabela
de Fatores de Conversão de Índices de Re-
presentação, a que se referem o art. 11 e o
Anexo II do Decreto nº 71.733, de 18 de
janeiro de 1973, que regulamenta a Lei nº
5.809, de 10 de outubro de 1972, que dispõe
sobre a retribuição e direitos do pessoal civil
e militar em serviço da União no exterior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 19 da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica incluída a cidade de Cantão, na República Po-
pular da China, na Tabela de Fatores de Conversão de Índices de
Indenização de Representação no Exterior, a que se referem o art. 11
e o Anexo II do Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, com o
Fator de Conversão 18.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

DECRETO DE 4 DE JUNHO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios dos Transportes
e das Cidades, crédito suplementar no valor global de R$ 32.610.000,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso I, alíneas "a" e "b", e § 1o,
inciso III, da Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008),
em favor dos Ministérios dos Transportes e das Cidades, crédito suplementar no valor global de R$
32.610.000,00 (trinta e dois milhões, seiscentos e dez mil reais), para atender à programação constante
do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.000.000

AT I V I D A D E S

26 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.000.000

26 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 1.000.000
F 3 2 90 0 300 1.000.000

TOTAL - FISCAL 1.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0225 GESTAO DA POLITICA DOS TRANSPORTES 24.300.000

AT I V I D A D E S

26 122 0225 8785 GESTAO E COORDENACAO DO PROGRAMA DE ACELE-

RACAO DO CRESCIMENTO - PAC

24.300.000

26 122 0225 8785 0001 GESTAO E COORDENACAO DO PROGRAMA DE ACELE-
RACAO DO CRESCIMENTO - PAC - NACIONAL

24.300.000

F 3 2 90 0 300 24.300.000

TOTAL - FISCAL 24.300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.300.000

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0310 GESTAO DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 7.310.000
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Eixo 10: Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar

I - fortalecer as ações de combate à pobreza e à fome no
Brasil, incorporando a perspectiva etnicorracial e de gênero em todas
as ações de assistência social, de segurança alimentar e nutricional, e
nos programas de transferência condicionada de renda do Governo
Federal, com prioridade às mulheres chefes de família;

II - promover a igualdade de direitos no acesso ao aten-
dimento sócio-assistencial, à segurança alimentar e nutricional e aos
programas de transferência condicionada de renda, sem discriminação
etnicorracial, cultural, de gênero, ou de qualquer outra natureza;

III - incorporar as necessidades das comunidades indígenas,
ciganas e negras nas diretrizes do planejamento das políticas de as-
sistência social e de segurança alimentar e nutricional;

IV - promover a articulação das políticas de assistência so-
cial, de renda de cidadania, de segurança alimentar e nutricional e de
inclusão produtiva, voltadas a todos os segmentos etnicorraciais, nas
diversas esferas de governo, com o setor privado e junto às entidades
da sociedade civil;

V - desenvolver mecanismos de controle social de políticas,
programas e ações de desenvolvimento social e combate à fome,
garantindo a representação de todos os grupos étnico-raciais nas ins-
tâncias de controle social;

VI - garantir políticas de renda, cidadania, assistência social
e segurança alimentar e nutricional para a população negra, qui-
lombola, indígena, cigana, e de comunidades de terreiros;

VII - registrar identidade etnicorracial dos beneficiários nos
diversos instrumentos de cadastro dos programas de assistência so-
cial, de segurança alimentar e de renda de cidadania;

VIII - fortalecer as interrelações do Conselho Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA, organizado pelo De-
creto no 6.272, de 23 de novembro de 2007, e com as entidades
representativas de remanescentes de quilombos, povos indígenas, ci-
ganos e comunidades de terreiros; e

IX - criar, fortalecer e ampliar programas e projetos de de-
senvolvimento social e segurança alimentar e nutricional, com ênfase
nos saberes e práticas indígenas, ciganas, quilombolas, de contextos
sócio-religiosos de matriz africana.

Eixo 11: Infraestrutura

I - assegurar o acesso da população negra, indígena, qui-
lombola e cigana, urbanas ou rurais, aos programas de política ha-
bitacional;

II - estabelecer política de promoção da igualdade racial nos
programas de financiamento de habitação, de interesse social, sob
gestão do Governo Federal;

III - fornecer orientação técnica aos Municípios para que
incluam no seu planejamento territorial áreas urbanas e rurais, os
territórios quilombolas e as áreas de terreiro destinadas ao culto da
religião de matriz africana;

IV - promover eletrificação nas áreas habitadas pelas co-
munidades negras, quilombolas e indígenas do meio rural; e

V - promover o saneamento básico nas áreas habitadas pelas
comunidades negras e quilombolas.

Eixo 12: Juventude

I - ampliar as ações de qualificação profissional e desen-
volvimento humano voltadas aos jovens negros, especialmente nas
áreas de grande aglomeração urbana;

II - promover ações de combate à violência contra a po-
pulação negra, indígena e cigana jovens;

III - promover políticas públicas nas áreas de ciência, tec-
nologia e inovação que tenham como público alvo a juventude negra,
indígena e cigano;

IV - assegurar a participação da juventude negra, indígena e
cigana nos espaços institucionais e de participação social;

V - reduzir os índices de mortalidade de jovens negros,
indígenas e ciganos;

VI - promover ações de reforço à cidadania e identidade do
jovem, com ênfase na população negra; e

VII - apoiar ações afirmativas que objetivem ampliar o aces-
so e permanência do jovem negro, indígena e cigano na escola,
notadamente na universidade.

DECRETO N
o
- 6.873, DE 4 DE JUNHO DE 2009

Inclui a localidade que menciona na Tabela
de Fatores de Conversão de Índices de Re-
presentação, a que se referem o art. 11 e o
Anexo II do Decreto nº 71.733, de 18 de
janeiro de 1973, que regulamenta a Lei nº
5.809, de 10 de outubro de 1972, que dispõe
sobre a retribuição e direitos do pessoal civil
e militar em serviço da União no exterior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 19 da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica incluída a cidade de Cantão, na República Po-
pular da China, na Tabela de Fatores de Conversão de Índices de
Indenização de Representação no Exterior, a que se referem o art. 11
e o Anexo II do Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, com o
Fator de Conversão 18.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

DECRETO DE 4 DE JUNHO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios dos Transportes
e das Cidades, crédito suplementar no valor global de R$ 32.610.000,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso I, alíneas "a" e "b", e § 1o,
inciso III, da Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008),
em favor dos Ministérios dos Transportes e das Cidades, crédito suplementar no valor global de R$
32.610.000,00 (trinta e dois milhões, seiscentos e dez mil reais), para atender à programação constante
do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.000.000

AT I V I D A D E S

26 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.000.000

26 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 1.000.000
F 3 2 90 0 300 1.000.000

TOTAL - FISCAL 1.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0225 GESTAO DA POLITICA DOS TRANSPORTES 24.300.000

AT I V I D A D E S

26 122 0225 8785 GESTAO E COORDENACAO DO PROGRAMA DE ACELE-

RACAO DO CRESCIMENTO - PAC

24.300.000

26 122 0225 8785 0001 GESTAO E COORDENACAO DO PROGRAMA DE ACELE-
RACAO DO CRESCIMENTO - PAC - NACIONAL

24.300.000

F 3 2 90 0 300 24.300.000

TOTAL - FISCAL 24.300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.300.000

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0310 GESTAO DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 7.310.000
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AT I V I D A D E S

15 122 0310 8785 GESTAO E COORDENACAO DO PROGRAMA DE ACELE-

RACAO DO CRESCIMENTO - PAC

7.310.000

15 122 0310 8785 0001 GESTAO E COORDENACAO DO PROGRAMA DE ACELE-
RACAO DO CRESCIMENTO - PAC - NACIONAL

7.310.000

F 3 2 80 0 300 7.310.000

TOTAL - FISCAL 7.310.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.310.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 32.610.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0E62 RESERVA DE ESTABILIZACAO FISCAL 32.610.000

99 999 0999 0E62 0001 RESERVA DE ESTABILIZACAO FISCAL - NACIONAL 32.610.000
F 9 2 90 0 300 32.610.000

TOTAL - FISCAL 32.610.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 32.610.000

DECRETO DE 4 DE JUNHO DE 2009

Abre ao Orçamento de Investimento para 2009, em favor de Companhias
Docas crédito suplementar no valor total de R$ 25.629.425,00, para os fins
que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso II do art. 8o da Lei no 11.897, de 30
de dezembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008)
crédito suplementar no valor total de R$ 25.629.425,00 (vinte e cinco milhões, seiscentos e vinte e nove
mil e quatrocentos e vinte e cinco reais), em favor de Companhias Docas, para atender à programação
constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de repasses do
Tesouro Nacional para aumento do Patrimônio Líquido, conforme demonstrado no "Quadro Síntese por
Receita" constante do Anexo I a esta Lei.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 25.629.425

TOTAL - GERAL 25.629.425

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 25.629.425

TOTAL - GERAL 25.629.425

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

26 TRANSPORTE 25.629.425

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 25.629.425

TOTAL - GERAL 25.629.425

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1456 VETOR LOGÍSTICO AMAZÔNICO 123.499

1457 VETOR LOGÍSTICO CENTRO-NORTE 1.139.920

1458 VETOR LOGÍSTICO LESTE 11 . 3 0 6 . 8 3 2

1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 11 . 7 9 7 . 4 1 4

1461 VETOR LOGÍSTICO CENTRO-SUDESTE 1.261.760

TOTAL - GERAL 25.629.425

QUADRO SINTESE POR ORGAO

20000 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 25.629.425

TOTAL - GERAL 25.629.425

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 25.629.425

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 25.629.425

6.2.1.0.00.00 TESOURO 25.629.425

6.2.1.3.00.00 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25.629.425

TOTAL DA RECEITA 25.629.425 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 25.629.425

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 25.629.425

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 25.629.425

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 25.629.425

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1456 VETOR LOGÍSTICO AMAZÔNICO 123.499

1457 VETOR LOGÍSTICO CENTRO-NORTE 1.139.920

1458 VETOR LOGÍSTICO LESTE 11 . 3 0 6 . 8 3 2

1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 11 . 7 9 7 . 4 1 4

1461 VETOR LOGÍSTICO CENTRO-SUDESTE 1.261.760

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

20205 COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC 744.646

20206 COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA 1.946.659

20208 COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP 1.261.760

20210 COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP 1.263.419

20211 COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ 9.360.173

20212 COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CODERN 11 . 0 5 2 . 7 6 8

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 25.629.425

TO TA L 25.629.425

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 25.629.425

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 25.629.425

6.2.1.0.00.00 TESOURO 25.629.425

6.2.1.3.00.00 SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 25.629.425

TOTAL DA RECEITA 25.629.425 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 25.629.425

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE : 20205 - COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 744.646

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 744.646

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 744.646

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 744.646

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 744.646

TO TA L 744.646

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 744.646

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 744.646

6.2.1.0.00.00 TESOURO 744.646

6.2.1.3.00.00 SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 744.646

TOTAL DA RECEITA 744.646 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 744.646

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE : 20205 - COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 744.646

P R O J E TO S

26 784 1459 10OW IMPLANTACAO DE SISTEMA DE DEFENSAS

NO PORTO DE FORTALEZA (CE)

322.010

26 784 1459 10OW 0023 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE DEFEN-
SAS NO PORTO DE FORTALEZA (CE) - NO
ESTADO DO CEARA

322.010
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